
Santo André, 8 de maio de 2025.
 

 
De: Diretoria de Administração 
Para: Gerência de Recursos Humanos 
 
Referencia: 
Processo: nº 2874/2025 
Proposição: Comissão de Assuntos Relevantes n° 5/2025
 
Autoria:  Ver. Dr. Fabio Lopes 
 
Ementa:  Comissão de Assuntos Relevantes destinada a tratar e debater sobre a questão
das enchentes no Município de Santo André.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Ciência da Abertura do Processo
 
Ação Realizada: Processo Protocolado
 
Descrição: 
 
 
Considerando que o Excelentíssimo Senhor Presidente fez a indicação dos membros da
comissão (à fl. 9 do Processo Principal – Projeto de Resolução 22/2025), nos termos do § 4º
do art. 74-B do Regimento Interno;
 
 
 
Considerando que a Resolução nº 9 de 2025 foi publicada no dia 07/05/2025 (à fl. 14 do
Processo Principal – Projeto de Resolução 22/2025); e
 
 
 
Considerando que os trabalhos da Comissão de Assuntos Relevantes serão registrados
neste processo acessório.
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Solicito as providências para a expedição de Portaria, designando os seguintes Vereadores
para compor a referida comissão:
 

• Dr. Fábio Lopes (Presidente);
 
• Marcos da Farmácia;
 
• Major Vitor Santos;
 
• Denis Gambá;
 
• Clóvis Girardi.
 

 
 
Atenciosamente,
 
 
 
Próxima Fase: Baixar Portaria
 
 
 
 
 
 
 

Oscar Masato Takahashi
 

Apoio Técnico Legislativo - Diretoria
 
 
 

Claudines Donizete Beltrami
 

Diretor de Administração
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